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Folha:

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ : 06. 125.389/0001-88

CONTRA DE EMPREITADA GLOBAL

on norsÃo Df, ATA DE REGISTRo DE PREÇo N'20220164
pnncÃo nlnrnôNtco NR sRp-009/2022-cPLlPMvG
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI 01.061 19.2022

CONTRATO PE N' 2O23OO3OIOO4.

P R O C E S S O A D M I N I S T RA T I V O N' 202360 IOOT I 2023-C PL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OT SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITARA MUNICIPAT »E SÃO BERNARDO,

ESTADq oo ru,tmNnÃo E A EMPRESA: M. DE s. PENHA

COMERCIO E SERVIÇOS - ME.

POr CStC iNST.TUMCNtO PArtiCUIAr, A PREFEITURÁ ML]A'ICIPAL »O SÃO BERNARDO,

inscrita atraves da Secretaria de A,Jministração no CNPJ n" 06.125.3tIVffi1-88 , com sede na Pça Bernardo Coelho

de Almeida 863 - Centro, SÃO BERNARDO - MA, doravanÊ denominada CONTRATANTE, neste ato,

representada pelo Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO; lortador da Cédula de Identidade n" 572348 e

do CPF n" 182.609.183-15, residente e domiciliado na cidade de Matalhães de Almeida, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere poderes para celebrar com a empresa seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa: M.

DE S. pENHA COMERCIO E SERVIÇOS - ME devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.o 05.073.29910001-28,

com sede a Alameda Porto Franco no 04, Jardim Tropical I - São José de Ribamar, por intermédio de seu

representante legal, Sr.(a) Magno de Sousa Penha, poüado(q) aa{Cftcira de ldentidade rt.' 211520942 SSP/IvIA e

do CpF n.'718.526.113-91 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato,

nos termos daLei no 10.520102, subsidiariamente, no que couber. as disposições da Lei no 8.666193, assim como

pelas cláusulas a seguir expressÍls:

Cláusula Primeira- DO OBJETO:

O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de empresa especializada, para realizar serviços

engenharia para manutenção de prédios, logradouros em geral, estradas vicinais, pontes e reformas

em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, de administração do

município de são Bernardo/MA. Resultado da ADESÃO.A AT,{ DE REGISTRO DE PREÇO N" 20220164 do

PREGÃO ELETRÔNICO NR SRP-OO9/2O22.CPLPMVG,. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

0101.061 19.2022, processo realizado pela P. M. DE VARGEM GRANDE/MA.

ChÍusula Squnda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato Gm como amparo legal a licitação na ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"

20220164 do pRBGÃO ELETRÔNICO NR SRP-0Ogl2O22-CPLI\N§ltG, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

0101.061 lg.2oz2, processo realizado pela P. M. DE VARGEIÍ GRANDEÀ4A e rege-se pelas disposições t

expressÍrs na Lei n 10.520102 e Decreto Federal n.o 7892, de23 de.janeiro de 2013' subsidiariamente, no que l

couber, as disposi@es da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçõGs posedorss e pelos preceitos de direito público' A
i

pÍoposta de preços apresentada passa a integrar este contratoi ; 
;1 MAGNO DE..*oa

sousA :&?^***

cttíusuta rerceira-Do vALoR coNrRAr(.tAL: i5:li1í]t ffi;i§ãxl"

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Ceníratada o valor global de R$ 4.550.000,00

( quatro milhões e
VLR ADÉRIDO

LOTE
4.550.000,00
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PREFEITURA M
ESTADO DO

CNPJ:06.

ChÉasula @arta - NN REC U RSOS FI NANC EIROS:

4.1. As despesas dscorrentes da presente licitação correrão

abaixo espccific".lq e demais dotações que por

correspondate:
l

MANUIEilçÃO DGYIAS URBANA E ESTRADA
3.3.90.39.00 - Serviços De Terceiros - Pessoa

DE PRÉDIOS PÚBUCOS

Rubrica: i

ERNARDO

Recursos Próprios, classifi cada conforme

através de ordem de serviços

1003.0000

de l2 meses, a partir da sua publicação.

especificadas no Termo de

implicará recusa sem que caiba

obriga-se a substituir os serviços que

de Referência, no honírio das 08:00h (oito

após a comprovação de que a

Social, mediante a apresentação

superior a 30 (trinta) dias, contados da

pelo setor compet€nte. Sení verificada

da Certidão Conjunta Negativa, ou

Federais e Dívida Ativa da União.

da estipulada neste Edital, em especial a

de aplicação das sanções previstas neste

se encontre em situação irregular perante
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COilST. AMPL
3.3.90.39.00 -

ClóasrdaQinta WNGÊNCIA:

De Terceiros -

na data de sua

E EXECUÇÃO:

5.1. O presante

Cláusula Sata

coffi iniciar-se-á

-rcSERVIÇOS
1

,.#
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6.2. Os seniços dttmb ser executados integralmente e de

6.3. Os serviços detú ser executados no local indicado

hom)às l2:00h (& boras).

Clhdt%ima *N)PAGAMENTO:

7.1. O pagamento rsrá efetuado mensalmente, referente

GÍn dia com as obrigações

Débitos como o INSS
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entrega

taÍnbéú

de execução dos serviços,

com os Tributos Federais,

com

a

boleto ou mesnxr o protcsto

pelos danos decorqttes.

7.3. Nenhua será efetuado ao CONTRATADO

Federais, confqrne itern 7.1.

acompanhadEs

do

tü,

efeitos de Ncgativa, de

at

realização OdcoU.aq

a Seguridade

7.4.âs;Notas MAGNODE "

SOUSA ffiS§--
PENHA:718i2ffiiiL'-
61 1391
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Processo:'jl(.?3úCül{raÍ j

10.1. Constituem da Contratante recóer o

perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.2 da Contratada:

r) os serviços às suar

il) serviços,

Folha:

Rubrioa:

, de fiscal do contrato para exigir o fiel
com base no termo de referência e nas

TES:

nas condições avençadas e da Contratada

cláusula sexta do presente contrato;

e condições descritas na Clausula I

e constante no caso de provimento

conforme ordem de serviço de

necessários paÍa o adimplemento das

CONTRATANTE, prestando todos os

procedentes, cÍtso ocolram ;

ou de força maior, dentro do prazo de

;

{
os documentos para a respectiva

sua ocorrênci4 sob pena de não serem

e comerciais decorrentes da execução

idade com as obrigações assumidas;

pela perfeita condição dos serviços

lhe também, a dos serviços que

quaisquer acidentes que porventura

e registros
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Clót stdg

ÇÃo:

um servidor
c a qualidade
contrato.

DIREITOS E

do
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deverão sor"

no caso de

com as necessidades da

VI) srai:itar-se à mais amph

eschrecimentos solicitados a e atendendo

aprcvação, em até O5(cinco) dias

conriderados;

aos encargos traHhistaso

contrato;

toda a exectção do

respondenár,

inclusive suas

pela fiscalização da

10.3. C.onstihrem oblrções da Contratante:

I) fr*dizar e acompanhar a o<ccução

II) €fÉlar o pagamento confome estipuladD
*

Fr
MAGNO DE BIEô&bíd .

i8,Y,il,,*uâffi-
261 1391 ... 8:67{3w

tl

tll) dooignar servidor para acompanhar a

Pagamento;
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IV) *1lnir todos os çustos

V) Niüp transferir, total ou

02 (dois) dias úteis após
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XI) tdo de direta e exclusiva
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Folha: 74
Rubrica:

Cltiusuta Décima Squnda - ol noSCtSÃO DO CONTRAIO:

12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a
judicial ou extrajudrcial, em conformidade com o art. 55,
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Ckíusula Décitttt Mru - DÁS SANÇÕES E
:

13.1. A licitante q* cnsejar o retardamento da execução

execução do obj6o licitado, comportar-se de modo

IV) comunicar à CONTRATADA toda e

Contrato.

ChÍtsrdt Mima @ra - DA TROCA EWNTAÁL

I l.l. A troca evenúi3 de documentos entre a Contratrüç

I 1.2. Nenhuma outa forma será considerada como pncva

garantido o direito préüo da citação e da ampla defesa,

Municipal de São Bernardo, pelo prazo de até 05 lciiroo)
punição ou até que.,cqia promovida a reabilitação peratrte a

13.2. Apenalidade seú obrigatoriamente registrada tm

LICITANTE deveú sÊ{ descredenciado por igual perbdo,

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO

13.3.1. Advertência;

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (tinta)
sobre o valor do contrato, caso nÍb

13.33. Multa moratória simples, de

cumprimento de suas obrigações

13.3.Â Suspensão temporária de

Administração por período niio

independentemente de interposição

n" 8.666/93 e suas alterações nos casos

mantiver a propost4 falhar ou fraudar na

falsa ou cometer fraude fiscal,

de licitar e contrataÍ çom a Prefeitura

perdurarem os motivos determinantes da

que aplicou a pena.

e no caso de suspensão de licitar, o

demais cominações legais

penalidades:

de l\Yo (dez por cento), calculada

fielmente as condições pactuadas;

por cento), na hipótese de atraso no

sobre o valor da fatura.

e impedimento de contratar com

e

com a Adminishação Pública.

RNARDO

relacionada com a execução do 
tn,

realizada através de protocolo.

prejudica a incidência cumulativa das

principalmente, sem prejuízo de outras

entrega do objeto licitado ou caso haja

l0 (dez) dias úteis.

conjuntamente com os itens 13.3.2

úteis

órgão contratante o direito de optar pela

comunicando-se, em seguida, a

MAGNO DE Assinado de

SOUSA

PENHA:71
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de entqade
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13.3r$; Declaração de inidonei{ade prç

13.3.6. A aplicação da sançÍio prevista no

pcnalidades dos itens 13.3.2" I
*
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hipóteses, em caso de reincidência

cumulação de inadimplemento dc

facultada a defesa prévia do

13.4. As sanções provistas nos itens 13.3.1, 13.3'4 e 13.3.5,

e 13.3.3, facultada a dcfesa prévia do interessado, no prÍüzo

t;l
13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3,

oferta que se aprescntar como aquela mais vantajosa, pola

SOUSA
digiblComissão Permandc de Licitação - CPL, paÍa as

fii

I
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mensais, expressamente Previstas, :.;

61 1 391
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Processo:

Folha:

dirimir quaisquer dúvidas oriundas

ilegiado que sela

14.1. Os çasos

da Lei n" 8 666 /93 e suas alteÍações posteÍior€s, e

Clátsula Décirw Quinta - Do FoRo:

São Bemardo' E

15.1.Ficaeleito
o fom da Cornarca de

lusão rie qualquer

da ioteÍPÍete§ão
deste contrato com çxc

E, por €süÍem justos

( §ê§) vias d€ igual @Í' oa pÍesença

FRANCIsCO 
DAs

CHAGAS

..ÇAB)l
Prefe ura

Francisco drs

SecÍetl Íio Ge8tor
CO

=r--
ERNARDO

RAUUNPREFEITU
EíADO DO

CNPI 06.
, ficará sujeita i§ mesmas condições

13-6. A s€gundâ rdjudicatória'
ocorrendo a hipótcsê

* #ft"t exclusiva da Prefeitura Municipal de

esubeleoidas 
neste Editâl

13.7. A aPlicaçáo das penalidades previstas n€sta olâusula

São Bemardo/MA

vidos à luz da Lei no 10.5 e subskii
rb direilo'

ariamente, no que couber' as disposiSes

;

#

Cláusula Décima Quoía 'DOS CASOS OMISSO§:

omisos serão resol

é

I , para

seuS

rc Co$trato' que for imPresso em 03

legais e juridicos etettos'

iARDO(MA), 
Oi DE MARÇO DE 2023
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